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DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01812026

"Contratação de Empresa especializada para Prestação de Seruiço de Treinamento
em Desenvolvimento Profissional para Implementaçâo da Política Nacional Aldir
Blanc Ciclo II". visto a empresa 27.339.939 NILVA LEMES ALMEIDA DA SILVA
- CNPJ: 27.339.939/0001-31 sendo 60 (sessenta) dias. Totalizando ao valor global de
RS 2.166,00 (dois mil cento e sessenta e seis reais).

I)ecreto Municipal n" 416, de 01 de junho de 2023, que "Regulamenta Dispensa de
Licitação, de que íratd o orí Arí. 75 § 7" da lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021, no
âmbito da Administração Municipaf', e alterações posteriores.
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do! segunda-teira, 16 dê Março dê 2026 . Joríâl oficiâl Êletrônico dos Múnicípios do Estado dê Môto crosso . aNo xxt I N,

§4q O estágio, mesmo com o recebimento de bolsa mensal, nào
possui vínculo previdenciário de qualquer natureza.

§5s Em caso de ausência o estagiário poderá compensar os dias
em prejuÍzo no valor da bolsa.

Art. 29, Ficam inseridos os §§ 14, 2e, 3a e 4a, no Art. 6a, da Lei Mu-
nicipal na 1.308, de 27 de majo de 2010, com a seguinte Íedação:

Art. 6q ................

§I9. A Jornada de atividàde em estágio será definida de comum
acordo entrê a institulção de ensino, a parte concedente e o aluno
estagiário ou seu representante legal, devendo constar do ter-
mo de compromisso ser compatível com as atividades escolares
e não ultrapassarl

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 Ívinte) hoÍas semanais, no caso
de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens
e adultos;

ll - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de
estudantês do ensino superior, da educação proíssional de nível
médio e do ensino médio regulaÍ.

§2s O estágio relativo a cursos que alternêm teoria e pÍática, nos

\rperíodos em que não estão programàdas aulôs preseôciais, pode-
rá ter iornâdô dê até 40 (quarênta) horas semanais, desde que is-
so esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição

§30 Se a instituição de ensino êdotar verificêçôes de âprendiza-
gem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga ho"
ráriê do estáqio será reduzjda pelo menog à mêtade, segundo es-
tipulado no termo de compromisso. parô garantir o bom desem-
penho do estudante.

§4e A duração do estágio, na mesma parte concedente, não po_
derá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário
portador de deficiência ou serem provenientes de processos sele-
tivos distintos.

Art, 3e. Fica jnserido o Art. 6-ô-A, na Lei Municipal ns 1.309, de 27
de maio de 2010, com a seguinte redação:

"AÊ. 6e-4. E assegurado ao estagiário, sempre que o estágio te-
nha duração iguôl ou superior a 1 (um) ano, período de recesso
de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas
féÍias escolares.

i19 O recesso de quê tÍata este anigo deverá ser remunerado
vquando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contrapres-

tôção.

§2q Os dias de rêcesso previstos nêste artigo serão concedidos de
maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior
a 1 (um) ano.

Art. 49, Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as demais disposiçôes em contrário.

São José dos Quatro Marcos/l,lT, t3 de março de 2026.

,aMts stLVA aoLAttDtM

Prefeito lrunicipôl

PROCURADORIA JURiDICA
LEI NE 2.116, DE 13 DE MARçO DE 2026,

DtsPoÊ soBRE a REVOGÂçÃO DA LÊt MUNtCtpAL Ne 1.675,
DÊ 30 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPóE SOBRE A DOA.
ÇÁo DE rMóvEL URBANo À EMpREsa DE stsrEMA F. F. DE
COMUNICAçOES LTDA. ME - NOME FANTÂSIA "Tv CIDADE",

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs.

O Prefeito Muni.jpal de São José dos euatro Marcos/MT, ,AMIS
SILVA BOLANDIM, no uso de suas atribuições legais, faz sêber
que a Câmara i4unicipal aprovol..l e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. ls. Fica integralmente revogada a Lei Municipal ne 1.675, de
30 de novembao de 2017, com a rêversão do bem imóvel êo pà,
trimônio público municipal.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. r,",,o-
gando-se as demais disposiçôes em contrá.io.

5ão iosé dos euatro Marcos/MT, 13 de março de 2026.

JAMTS StLVÂ BOLANDTM

Prefeito lúunicipal

DEPARTAMENTO OE LICITAçÂO
AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO D'RETA

O SenhorlAMlS SILVA BOLAND|N, prefeito do N4unicípio de São lo-
sé dos Quatro Môrcos-Ml, no
Uso de suas atribuiçôes legêis, e especificadamente nos termos
do Artigo 74, inciso V, da Lei
Federal na 14.133/21, "AUTORTZOU A CONTRATAçÀO ATRAVES Do
PRÔCESSO DF
INEXIGTBtLtDADE 08/2026',, objeto: "LOCAÇÀO tMóvEL URBANo
PARÂ CONSELHô TUTELAR" em
fôvor do Senhor: ANTÔNIo CARLos MANToVANI - cPF N!]
5**.*+*.***-30, no valor TOTAL de
R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos), sendo l2 mensalidades
no vêloÍ de Rg 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) cêda.

PREFEITURA MUN'CIPAL DE SÀO PEDRO DA CIPÀ

LrcrTAçÃo
DTSPENSÁ DE LtC|TAÇÃO

DtspENsa DE Ltc|TAçÃO Ne 006/2026 pROCESSO ADMtNtS-
TRATTVO Ns 01612026

"Contrataçáo de emprêsa especializada para a prestaçáo
de sêrviços técnicos dê consultoria e assessoriô ambien-
tal, visando à obtençâo de li(ença: Ll ê Le compreêndendo
â êlaboração de estudos ambientais, diagnósticos, proto-
colos ê a(ompanhâmento do procêsso âdministrativo até a
emissáo da rêferida licença para a implantaçáo dô obra de
pâvimêntaçáo do Setor lndustrial,,, visto ô êmpresa FLORA-
SEG SERVIçOS LTDA - CNPJ: 2O.741,314/OOO1-52 sen.jc -lC
(trinta) dias. Totôlizando ao vâlor global de Rg 10,29O,OO (Dez
Mil, Duzentos e Novênta Rêais). Dêcrêto Municipal ne 416,
dê OI de junho de 2023, que ', Regulahenta Dispênsa de
Licitaçáo, dê que trata o art. Àrt- 75 § 7e da tei ne t4.733,
de 7e de abril de 2027, no âmbito da Administracáo Muní-
cipar", e âltêÍaçõês posteriorês.

DISPENSA OE LtCTTAçÁO Ne OO7l2026 PROCESSO ADMTN!S_
TRATIVO N9 OI8/2026

"Contrataçâo de Empresa especiâlizôda pâra prêstacáo de
Serviço de Treinamento em Dêsenvolvimento profi5sional
para lmplementaçáo da Políticâ Nàcional Àldir Blanc Ciclo
ll", visto a emprêsa 27.339.939 NTLVA LEMES ALMETDA DÁ
SILVA - CNPrt 27.339.939/OO01-3L sendo 60 (sessênta) dias.
Totalizando âo valor global dê Rg 2.166,00 (dôis mil cento ê
sêssêntã ê sêis rêãis). Dêcrêto Municipal ís 416, de Ol de
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